
R E Q U E R I M E N T O  Nº
(Do Senhor Josias Quintal)

Requer, nos termos regimentais, que
sejam requisitadas informações junto ao
DETRAN-SP, que especifica:

Senhor Presidente.

Nos termos regimentais, requeiro a V.Exª, ouvido o pleno desta
Comissão Parlamentar, que sejam requisitadas as informações sobre a ficha
cadastral dos veículos registrados em nome da pessoa jurídica ou físicas Itaba
Indústria de Tabaco Brasileira Ltda (CNPJ 02750676/0001-28), Relupar
Empreendimentos e Participações Ltda (CNPJ 02706082/0001-10), Sampar
Empreendimentos e Participações Ltda (CNPJ 02839000/0001-73) e Leilço
Lopes Santos (CPF 20898150787), com fulcro nos arts. 58 § 3º da Constituição
Federal e art. 36, inciso II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

JUSTIFICATIVA

Conforme se infere das informações prestadas pelo COAF –
Conselho de Controle de Atividades Financeiras – as pessoas física e
jurídicas em epígrafe constam como possuidoras de diversos veículos, com
placas de São Paulo, sendo que os informes foram fornecidos pelo COAF.

Daí, devidamente demonstrada assim a utilidade da medida para as
investigações desenvolvidas por esta Comissão Parlamentar de Inquéritos,
norteando o seu aprofundamento e justificando com mais vigor futuros
requerimentos e auditagem que culminará com a conclusão dos trabalhos

Sala da Comissão,            de                                  de 2003.

Deputado JOSIAS QUINTAL


